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CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS
DECRETO LEGISLATIVO N° 03-2025

DECRETA PONTO FACULTATIVO NA
CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO
BARRAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O Presidente da Câmara Municipal de Quatro Barras, no uso de
suas atribuições legais decreta o seguinte:
 
Art. 1º - Decreta Ponto Facultativo na Câmara Municipal de
Quatro Barras nos dias 03, 04 e 05 de março de 2025, em
decorrência do ponto facultativo relativo ao Carnaval e Quarta-
Feira de Cinzas.
 
§ 1º As Câmara Municipal retorna as atividades normais na
quinta-feira, 06/03/2025 em horário normal de expediente.
 
Art. 2º - Este decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Edifício da Câmara Municipal de Quatro Barras, 27 de
fevereiro de 2025
 
FERNANDO CUNHA
Presidente
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